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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DA CONCORRÊNCIA Nº 02/2021
O MUNICÍPIO DE ITACURUBI, torna público para o conhecimento dos interessados, a retificação da licitação referente a CONCORRÊNCIA N° 02/2021, que tem como objeto A SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A CESSÃO ONEROSA DO DIREITO DE EFETUAR O PAGAMENTO DA FOLHA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBI/RS, nos presentes termos:
I – Altera o item 14.3 do edital, que passa a ter a seguinte redação: 

14.3. A cesta de serviços, a que se refere a alínea f, do item 14.1, compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

a) Abertura e manutenção de conta salário ou conta governo; 

b) O servidor público está isento de tarifas;

c) Deverá ser fornecido cartão magnético, a não ser se for preciso uma segunda via para reposição, em caso de perda, roubo ou dano;
d) Terá o direito de até cinco saques a cada salário;
e) Terá o direito à pelo menos duas consultas mensais ao saldo nos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa;
f) Terá o direito do fornecimento de pelo menos dois extratos com a movimentação da conta nos últimos trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa.
II – Altera as letras “c” e “k” da Clausula Quarta da minuta do contrato, que passa a ter a seguinte redação:
c) não cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome dos servidores públicos (quando se tratar de conta salário e conta governo);
k) A cesta de serviços, a que se refere a alínea j, compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços:

1) Abertura e manutenção de conta salário ou conta governo;
2) O servidor público está isento de tarifas;
3) Deverá ser fornecido cartão magnético, a não ser se for preciso uma segunda via para reposição, em caso de perda, roubo ou dano;
4)  Terá o direito de até cinco saques a cada salário;
5) Terá o direito à pelo menos duas consultas mensais ao saldo nos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa;
6) Terá o direito do fornecimento de pelo menos dois extratos com a movimentação da conta nos últimos trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa.
III - Altera a data de abertura da Concorrência nº 01/2021, sendo:

Data de abertura: Dia 14/02/2022
Horário: 09:00 horas 

Local: Prefeitura Municipal de Itacurubi/Sala de Licitações 

OBS.: Os demais itens, subitens e cláusulas do presente Edital permanecem inalterados. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI, 11 DE JANEIRO DE 2022.
Gelso dos Santos Soares
Prefeito Municipal
	Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em:______/______/_______
_______________________
Assessor Jurídico


